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PROJETO DE LBl' SERAL=.- 3371/97vhím PRusOCOLO=„ã 28/10/97

285/97

5^"glE'r-G-S9. Au!ue-s© ^
18-21:Saio das oessaes.. DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE PARADAS DE

(Rubrica
E DÁ OÜTHAS PROPIDÊHOIAS.

Art. 19 - As empresas operadoras do serviço municipal âe

transporte coletivo de passageiros;, quando da

prestação destes serviços, ficam obrigados a em

bancar e desembarcar fora do local do ponto de

parada, porem, dentro do itinerário, o passagei

ro que solicitar, no períddo compreendido entre

ãs 22 horas ate o momento de circulação do últi

mo coletivo, que não poderá ultrapassar de 05

(cinco) horas do dia seguinte.

Art. 29 - Qualquer cidadão e parte legítima para denunci

ar ao Órgão Municipal competente o descumprimen

to da presente Lei, mesmo que não seja ele o

prejudicado com a infração.

Art, 3- -- O descumprimento da presente lei, quando devida

mente comprovado, sujeitará a Empresa Operadora

do serviço municipal de transporte às seguintes

penalidades;

I - Advertência;

II - Multa;

III - Intervenção, com punição dos responsáveis;

IV - Retomada do serviço.

§ 19 « As penas previstas neste Artigo serão aplicadas

gradativamente a cada reincidência,

§ 29 - Somente a pena de multa poderá ser aplicada por

mais de uma vez, entretanto, terá sempre o seu

impacto econômico dobrado.



Art. 40-0 Departamento de Fiscalização do Transporte Publi

co Municipal atuará como órgão Competente para iden

tificar e punir os infratores da presente Lei, atu

ando na averiguação das denúncias recebidas e toman

do as providências adequadas ã aplicação das penali

dades previstas no Art. 3-®

§ 19 « Os autores das denúncias devem procurar fundamentá-

las com provas irrefutáveis e encaminhá-las ao Or -

gão Municipal competente.

§ 29 - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento da de -

núncia pelo Órgão Municipal competente, deverá ser

dada ampla publicidade da infração ocorrida, cora a

indicação dos envolvidos, seja qual for o resultado

obtido.

Art, 5- - O'Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo

de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua pu

blicação .

Art, 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal,

em 28 de outubro de 1997.

edStso? VALENTIíTí^ARÉLLA
VEREADOR / PTB



JUSTIFICATIVA AO PROJETO

Este Projeto de Lei e "uma reivindicação de muitos

passageiros que se utilizam do transporte coletivo, principal

mente, estudantes e trabalhadores que deixam suas obrigações

diárias após às 22 horas, tendo que chegar aos seus lares bem

tarde da noite. Será, também, uma alternativa de reduzirem

seus percursos ate suas casas, evitando com isto os perigos

das ruas desertas e não se expondo abertamente aos possíveis

assaltos e outros fatos delituosos. Outro motivo que fortalece

o abono a este Projeto, relaciona-se ao pequeno número de veí

culos automotores que circula na cidade após este horário, não

havendo assim preocupações de congestionamento no trânsito ro

doviário da cidade.

Aos Nobres colegas Vereadores desta Casa de Leis

peço-lhes a estreita colaboração de apoiarem e votarem na apro

vação deste Projeto de Lei, cujo objetivo principal e colabo -

rar;:. com o público usuário do transporte coletivo.

ESI^N VALENTI

VEREADOR

SSARELLA



PROJETO DE LEI ^

I  NUMERO PR0PRI0.=3 285/97
i  PROTOCOLO SERAL =3 30/1/9/

PROJETO DE LEI DATA PROTOCOLO».s 28/10/97
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Saia das SesGü2i5

DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE PARADAS DE

(Rubrica" do'PresiS^^^ ÔRIBUS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 19 - As empresas operadoras do serviço municipal de

transporte coletivo de passageiros, quando da

prestação destes serviços, ficam obrigados a em

barcar e desembarcar fora do local do ponto de

parada, pore'm, dentro do itinerário, o passagei

ro que solicitar, no período compreendido entre

às 22 horas ate o momento de circulação do ulti

mo coletivo, que não poderá ultrapassar de 05

(cinco) horas do dia seguinte.

Art. 29 - Qualquer cidadão e parte legítima para denunci

ar ao Órgão Municipal competente o descumprimen

to da presente Lei, mesmo que não seja ele o

prejudicado com a infração.

Art. 3® - O descumprimento da presente Lei, quando devida

mente comprovado, sujeitará a Empresa Operadora

do serviço municipal de transporte às seguintes

penalidades:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Intervenção, com punição dos responsáveis;

IV - Retomada do serviço.

§ 19 -. As penas previstas neste Artigo serão aplicadas

gradativaraente a cada reincidência.

§ 29 - Somente a pena de multa poderá ser aplicada por

mais de uma vez, entretanto, terá sempre o seu

impacto econômico dobrado.
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Art. 4^-0 Departamento de Fiscalização do Transporte Publi

co Municipal atuará como Órgão Competente para iden

tificar e punir os infratores da presente Lei, atu

ando na averiguação das denúncias recebidas e toman

do as providências adequadas à aplicação das penali

dades previstas no Art. 3®.

§ 12 - Os autores das denúncias devem procurar fundamentá-

las com provas irrefutáveis e encaminhá-las ao Gr -

gão Municipal competente.

§ 22 - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento da de -

núncia pelo Órgão Municipal competente, deverá ser

dada ampla publicidade da infração ocorrida, com a

indicação dos envolvidos, seja qual for o resultado

obtido.

Art. 5® - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo

de ^0 (sessenta) dias, contados a partir de sua pu

blicação .

Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal,
A

em 28 de outubro de 1997.

ED VALENTIM

VEREADOR

SARELLA

PTB
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO

Este Projeto de Lei e uma reivindicação de muitos

passageiros que se utilizam do transporte coletivo, principal

mente, estudantes e trabalhadores que deixam suas obrigações

diárias após às 22 horas, tendo que chegar aos seus lares bem

tarde da noite. Será, também, uma alternativa de reduzirem

seus percursos ate suas casas, evitando com isto os perigos
M  *

das ruas desertas e nao se expondo abertamente aos possiveis

assaltos e outros fatos delituosos. Outro motivo que fortalece

o abono a este Projeto, relaciona-se ao pequeno número de vei

cules automotores que circula na cidade apos este horário, não

havendo assim preocupações de congestionamento no trânsito ro

doviário da cidade.

Aos Nobres colegas Vereadores desta Casa de Leis

peço-lhes a estreita colaboração de apoiarem e votarem na apro

vação deste Projeto de Lei, cujo objetivo principal e cplabo -

rarí. com o público usuário do transporte coletivo. •

EBTHON VALENTI^/ASSARELLA

VEREADOR



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE LEI N° 2P/97

INICIATIVA: Vereador Edison Valentim Passarela
RELATOR: Vereador José Renato Dias Federici

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "dispõe sobre a obrigação de parada de
ônibus"

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

JOSeXeNA/O dias federici. Relator

ZÃGOTTO, Presidente

Sala das Comissões, emo^de dezembro de 1997.

ÂRLOS FONSECA Membro



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

cã

Exmo» Sr.

Presidente da Gamara Municipal.
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O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda do

P.T.B., com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições

regimentais, vem perante V. Exa., requerer o seguinte:

- que de acordo com o Art. 120, § único, do Regi

mento Interno desta Casa de Leis, sejam DESARQUIVAD05 os

Projetos de Lei abaixo relacionados do ano de 19g7';e in -
cluí-los na próxima pauta:
274/97- Autoriza o Poder Executivo a proceder doação de

veículos desativados, do patrimônio público munici

pai, a entidades assistenciais do IVIunicípio de Ca-

choeiro de Itapemirira;

275/97- Toma obrigatório a informação sobre a prevenção

da AIDS, em Hotéis, Mote'is e Similares e dá outras

providências;

285/97-- Dispõe sobre a obrigação de paradas de ônibus e dá

outras providências;

322/97- Denomina Via Publica no município e dá outras pro

vidências.

Espera Deferimento.

Sala de Sessões da Câmara Municipal,

em 09 de fp^vs^peiro de 1998.

EDISON VALENTní PASSARELLA

VEREJffiOR - PTB

VEREADORES VES 0002/20000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE nmsn-'Tq'TTTna'o^ jnsq^jgÃ e ■R-F.mcjtc
PROJETO DE T.ET _.N° 2S5/-9-7-.- -
INICIATIVA: EDISOE..VAIíaML.:H'ASSjmELLA

RELATOR : J]LIMAR..EBEeEIEA

REMTlgRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe so"bre a oLrigação de paradas
de ÔniLus.

A proposta, apresenta grave ameaça às iiorDia,s de organização de trâ-
sito municipal, quando propõe a parada de ôniLus fora dos locais
previamente detenalna,dos, além de expor à risco de assaltos, moto
ristas, cobradores e passageiros, por se tratar de Lorários de pou
co moviraento, e a parada de ônibus poderá ser em locais ermos.
Razão pela qual somos pela rejeição do projeto.

VOTO DO ElIATORs

Pela rejeição da matéria.

VOTO DO PEBSIDEUTÜjj:

Voto com o Relator.

VOTO DO IMBROt //// ^

Voto com o Relator. k

Decisão:

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pela rejei
ção da matéria.

Sala das Comissões, 0^ de /VrXXK^^ 1998,

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


